
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, solicito que através da Secretaria competente, 

realize o Serviço de Manutenção em chupão (erosão) no asfalto na rua Waldemar Alves 

Pereira, Bairro Tabuazeiro - Vitoria. 

JUSTIFICATIVA 

Não temos dúvidas de que o Poder Executivo Municipal tem procurado realizar umaadministração 

comprometida em atender às demandas da população, garantindo a eles um pleno exercício da 

democracia. 

Neste contexto, solicito que seja feito o Serviço de Manutenção em chupão (erosão) no 

asfalto na rua Waldemar Alves Pereira, Bairro Tabuazeiro - Vitoria. 

Como se observa na visita in loco, mostrada nas imagens abaixo, A via apresenta um processo 

de erosão no pavimento, formando um “chupão”, o que tem causado riscos à segurança de 

pedestres e motoristas que transitam pelo local. A situação pode provocar acidentes, danos a 

veículos e dificultar a mobilidade na região. Além disso, o problema tende a se agravar com o 

tempo, especialmente em períodos de chuva. 

Ressalta-se que, com a incidência de chuvas, há tendência de agravamento do problema, 

ampliando os riscos e dificultando ainda mais o tráfego na região. 

Diante do exposto, faz-se necessária a intervenção urgente do Poder Público, visando à 

recuperação da via e à garantia da segurança e trafegabilidade. 

 

  

 

Palácio Atílio Vivácqua, 24 de Março de 2026. 

 

 

Aloísio Varejão 

Vereador 
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